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DECRETO Nº 13550, DE 28 DE ABRIL DE 2015. 
 

Oficializa como parte integrante do Sistema 
Viário, a via pública que especifica 

 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no 
uso de suas atribuições legais e a vista dos elementos constantes do processo nº 34037/2014, 
 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º Fica oficializada como parte integrante do Sistema Viário Oficial do Município,  área 
de terreno localizada no Distrito Industrial do Vale do Piracangaguá II, bairro do Piracangaguá, 
Distrito de Quririm, cidade e comarca de Taubaté, abaixo especificada: 

 
 
“PARTE DO TERRENO designado RUA PROJETADA A do LOTE 02-A da GLEBA 01, do 

imóvel denominado Loteamento Industrial do Vale do Piracangaguá II, de propriedade da 

Prefeitura Municipal de Taubaté, área a ser destinada à abertura de via pública, iniciando a partir de 

entroncamento com a Avenida Projetada 02, na Área Industrial do Vale do Piracangaguá II, no 

bairro do Piracangaguá, cidade e comarca de Taubaté. Inicia-se no ponto A1a, ponto este distante 

617,07m do início da curva de concordância da Avenida Projetada 02 com o Prolongamento da 

Avenida Pedro I. Do ponto inicial segue em reta com azimute de 121°27’37” e distância de 24,75m 

até o ponto A2a; daí deflete levemente à direita e segue com azimute de 121°50’22” e distância de 

12,58m até o ponto A2c; daí segue em reta com azimute de 121°50’22” e distância de 13,20m até o 

ponto A2j, confrontando por todo o trecho com a Avenida Projetada 02; daí deflete à direita em 

curva que se projeta à esquerda com raio de concordância de 18,00m e desenvolvimento de 22,78m 

até o ponto A2k; daí segue em reta com azimute de 229°19’48” e distância de 352,41m até o ponto 

A2i; daí segue em curva que se projeta à esquerda com raio de concordância de 18,00m e 

desenvolvimento de 30,98m até o ponto A41g; daí segue com azimute de 139°19’48” e distância de 

191,60m até o ponto A41d; daí segue em curva que se projeta à esquerda com raio de concordância 

de 20,00m e desenvolvimento de 44,60m até atingir o ponto A41c, confrontando por todo o trecho 

com a Área Remanescente do Lote 02-A da Gleba 01, de propriedade da Prefeitura Municipal de 

Taubaté; daí segue com azimute 191°34’06” e distância de 68,31m até o ponto A1f, confrontando 

com a Avenida Projetada 03; daí segue à direita em curva que se projeta à esquerda com raio de  

concordância de 20,00m e desenvolvimento de 18,23m até o ponto A1e; daí segue com azimute de 

319°19’48” e distância de 231,43m até o ponto A1d; daí segue em curva que se projeta à direita 

com raio de concordância de 32,00m e desenvolvimento de 52,46m até o ponto A1c, confrontando  
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por todo o trecho com a Área Remanescente do Lote 02-A da Gleba 01, de propriedade da Prefeitura 

Municipal de Taubaté; daí segue com azimute 49°19’48” e distância de 337,12m até atingir o ponto 

A1b; daí segue em curva que se projeta à esquerda com raio de concordância de 18,00m e 

desenvolvimento de 33,92m até o ponto A1a, confrontando em ambos os trechos com o Lote 02-B 

da Gleba 01, de propriedade da Valle Sul Construtora e Incorporadora Ltda., atingindo o ponto de 

início da presente descrição, encerrando o perímetro acima descrito e perfazendo uma área de 

8.736,44m². Os azimutes estão diretamente relacionados à posição de N.M. (norte magnético) do 

local do imóvel em setembro de 1998”. 

 
Art. 2º A área de que trata o artigo anterior está caracterizada na planta AD-3031. 

 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente decreto onerarão a verba 

orçamentária própria. 
 
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura Municipal de Taubaté, 28 de abril de 2015,  376º da fundação do povoado e 370º 
da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
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